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PORTARIA Nº 4.673, DE 13 DE MARÇO DE 2026.

“Nomeia  servidor  para  cargo
p ú b l i c o  p e r m a n e n t e  q u e
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear  a  Sra.  LIZZIE  MARIA  OLIVEIRA

MOSCAO MARTINS, portadora do CPF nº 291.***.***-04,
habilitada no Concurso Público nº 01/2022, classificada em
10º lugar, para na Diretoria Municipal de Negócios Jurídicos,
para exercer o cargo de PROCURADOR JURÍDICO.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 13 de março de 2026.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 16 de março de 2026.

JESSICA DAIANE FORMAGIO
Diretor de Administração
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO. PREFEITURA MUNICIPAL
DE LINDÓIA – SP. Processo de Inexigibilidade de Licitação nº
003/2026.  DESPACHO:  “Fica  ratificado  o  procedimento  de
contratação, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, autuado
sob nº  003/2026,  Processo Licitatório  n°  025/2026,  com
fundamento  no  artigo  74,  inciso  III  da  Lei  Federal
14.133/2021”.  Objeto:  “Contratação  de  show  do  artista
gospel  Ton  Carfi,  como  atração  musical  durante  a
realização  dos  eventos  em  comemoração  ao  61º
aniversário  da  cidade”.  Lindoia,  16  de  março  de  2026.
Luciano Francisco de Godoi Lopes – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO. PREFEITURA MUNICIPAL
DE LINDÓIA –  SP.  Processo de Dispensa de Licitação nº
012/2026.  DESPACHO:  “Fica  ratificado  o  procedimento  de
contratação, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, autuado sob nº
012/2026,  Processo  Licitatório  n°  013/2026,  com
fundamento  no  artigo  75,  inciso  II  da  Lei  Federal
14.133/2021”.  Objeto:  “Contratação  de  empresa
especializada  para  prestação  de  serviços  de  oficinas  de
fanfarra,  formação  musical,  prática  instrumental  e
orientação  técnica  e  manutenção preventiva  e  corretiva

básica de instrumentos e equipamentos, pelo período de 12
(doze)  meses”.  Lindoia,  16  de  março  de  2026.  Luciano
Francisco de Godoi Lopes – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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